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PROCESSO Nº: 691/65  

INTERESSADO: NILDA MARTELLO 

ASSUNTO    : Contrato Instrutor Cadeira de Biologia FFCL de Marília. 

 

 

P A R E C E R    Nº 364/65 

 

 

Em documento de fls. 2 o Diretor da Faculdade de Filosofia, 

Ciências e Letras de Marília, solicita a contratação por 730 dias em 

Regime de Tempo Parcial, de d. NILDA MARTELLO, para exercer as funções 

de Instrutor junto a Cadeira de Biologia daquela Faculdade. 

O curriculum de fls. 5 e 6 demonstram que a interessada, 

licenciada em Pedagogia, fez curso de especialização em Genética no 

Instituto Butantã. 

A carga da cadeira, que só consta com o docente, justifica 

a contratação, devendo ser oriunda a comissão de acumulações em face 

de doc. de fls. 21. 

É o nosso parecer, s.m.j. 

 

 

São Paulo, 2/7/65 

 

 

a) PAULO GOMES ROMEO 

 Relator 
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